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do Município de Limoeiro do Norte-CE DOM 
tnstltufdo p€fo art mo da Lei Org&tico do Município de limoeiro do Norte com a nova rvdaçlio da&i - Emenda OO2O17. 

ANO IV - N°687, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 

 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

 

eccetdriaMunlcipatpora Ãsi untos do 
Gabinete do P'efeito (SEGAPRE) 

LÉJS  

LEI N.' LIS, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui corno "Largo dos Guarás" o logradouro que in-
dica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO Do NORTE: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1' Fica instituido como 'LARGO DOS GUARÁS"o logradou-
ro público situado na Rua Miguel Vieira de Meio, na lateral Sul da Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte, que inicia na Rua Coronel Inácio Mendes e 
termina na Rua Coronel Malveira, atrás da Praça Dr. Deoclécio Lima Verde, 
também conhecida corno Praça da Câmara, no Centro deste Município, tendo 
os seguintes limites: 

Ao Norte: como prédio da Câmara Municipal de Limoeiro do Noite; 
Ao Sul: com os imóveis de propriedade da família homenageada; 
Ao Oeste: com a Rua Coronel Inácio Mendes; 
Ao Leste: com a Rua Coronel Malveira. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

FEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 22 de janeiro de 2020. 

José Maria Lucena 
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LEI N° 2.153, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

Afeta o imóvel dominical que indica, à Cámara Mwucr-
pai de limoeiro do Norte, destinado especificamente à 
construção da sede própria do Poder Legislativo Muni 
cipal e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Ali. it Fica afetado o imóvel dominical pertencente ao Município de Li-
moeiro do NorteJCE, dando-se-lhe a destinação pública específica de receber 
a construçào da sede própria do Poder Legislativo Municipal, cuja indivi-
dualização é a seguinte: "terreno urbano, localizado no Bairro Pítombelra. 
nesta urbe, apresentando a área de 5.978,64 rn'. assim descrito: partindo 
do ponto P1 (coordenadas UTM: GPS-CiÁRMIZ'i-2000-2007 —600425.01969 
/ 9429799.7217). no sentido OESTE até o ponto P9 (600362.7910 / 
9429832.6320), medindo 70,40 metros; deste, no sentido SUL, medem-se  

101,6) metros até o ponto PIO (600329.7800 19429736.5300); deste, no 
sentido LESTE medem-se 22,32 metros até o ponto P11 (600349.7800/ 
9429726.6300; deste, no sentido NORTE, medem-se 5,07 metros até o pon-
to 1`12 (600351.6802 / 9429731.3327); deste, no sentido LESTE, medem-se 
33,40 metros até aponto P13 (600383.5 045 1600383.5045); deste, no sentido 
NORTE medem-se 88,82 metros até o ponto P1, fechando-se o polígono, a 
limitar-se, ao SUL, com imóvel daÁsso ciação Atlética Banco do Brasil S. A. 
de Limoeiro do Norte/CE (AABB); ao NORTE como Rua Joaquim Rodrigues 
dos Santos; ao OESTE, com a Rua José Brito; e. ao LESTE, com o imóvel 
remanescente do Mvnicfpio de Limoeiro do Norte.10E" (Cartório de Registro 
de Imóveis de Limoeiro do Norte-CE, matricula 3.891, AV —02— 3.891; Ma-
tricula 3.944, AV— 02— 3.944). 

Art. 2°. Incumbirá ao Poder Executivo do Município elaborar o proje-
to arquitetônico da finura sede do Poder Legislativo, através da Secretaria 
Municipal de Projetos Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB), compe-
tindo-lhe, também, supervisionará a execução completa da obra e efetuar os 
pagamentos ao construtor, por intermédio da Secretaria Municipal de lnfraes-
tmtura e Urbanismo (SFINFRA), sem nenhum prejuízo do poder flst"lizató-
rio da Presidência da Câmara Municipal e de seus integrantes. 

3,0  O Poder Legislativo Municipal, após regular procedimento de 
licitação, contratará pessoas jurídicas de direito privado para providenciar os 
demais projetos necessários para a execução da obra, tais como projetos es-
trutural, elétrico, hidráulico, paisagístico, etc. 

Ali. 4.° Para a realização da obra, serão utilizados recursos próprios da 
administração pública municipal, previstos na lei orçamentária em vigor e nas 
leis orçamentárias dos exercícios financeiros seguintes, como também recur-
sos resultantes dos saldos excedentes dos repasses mensais á Cámara Munici-
pal (duodécimos), apurados ao final de cada mês e prontamente devolvidos ao 
Poder Executivo Municipal, durante a consinção da obra. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Esta-
do do Ceará, em 30 de janeiro de 2020. 

José Maria Lucena 

secretaria MÜriiclpaI de Gestâo, Finanças, 
Planejamevtae Orçamentos (SEGEF) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: Pregão Presencial n° 2020.3001-OOIOM. O Município de Limoei-
ro do Norte, através do seu Pregoeiro oficial toma público aos interessados 
que realizará Pregão Presencial, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA RI-
RIDICA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
REFEIÇOES PRONTAS, BTJFFET E COFFE BREAK, CONFORME 
ESPECU'ICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1, TERMO DE REFE-
RÊNCIA DO EDITAL. A licitação ocorrerá no dia 13 de Fevereiro de 2020, 
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Secret 
Davf Alves de Limo, 

lo Muni cipal d# Cultu,rø, Despertos 
ejuventude. 

Ertano Marcos Araújo da Costa, 
Procurador Geral do Município. 

composiçao, Produõo e Ediçâo 
Daniel daSliva,Fjeitcis, 

Ass.a,deTec,wlogki da Infonnaç5 
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Diário Oficial do ÃXunicfpid de 
Limoeiro do Norte 

End.: Rua CLMtOn(GJOd9UIÀbM2I Cçptro 
- Limoeiro do Norte Ciará 

às 08:30 horas na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim n°2121, Centro - Limoeiro 
do Noite - Ceará. O edital poderá ser adquirido de forma presencial no endereço da comissão de licitação 
nos horários de OShSOmin às 12h00min, em dias úteis, ou através do sito: wwwtcntcegov.br  (portal de 
licitaç&s dos municípios). 

CONVOCAÇAO 

Conforme letra "e" do item 9.1 do Edital de Seleção Simplificada de Estagiário de Nível Superior em 
Direito, através do presente Expediente, a Procuradoria Geral do Município vem convocar a candidata do 
cadastro de reserva, o que faz na forma abaixo. 

Limoeiro do Norte-CE, 31 de janeiro de 2020. 

Eriano Marcos Araújo da Cesta, 
Procurador Geral do Município. 

CONVOCAÇÃO 

- Consoante item 9.1, ficam CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados para compare-
cerem na sede da Procuradoria Geral do Município (PGM), situada na Rua Cel. Antônio Joaquim. n.* 

2187-A - Centro, em Limoeiro do Norte/CE, CEP; 62930-000, (ponto de referéncia: em cima do Banco 
do Brasil 5£), no penedo de 21 a 23 de janeiro de 2020, das OShOOmin às 12h00min, para assinatura do 
termo de compromisso de estágio, trazendo a seguinte documentação (item 10.1 do Edital, dispensados os 
já apresentados): 

- 1 (uma) fotos 3M; 
- Cópia do titulo de eleitor; 
- Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
- Cópia da CTPS, se possuir; 
- Número do PIS/PASE? ativo, se tiver; 
- Cópia certidão de nascimento ou casamento; 
- Certidão negativa de antecedentes criminais da Comarca de Limoeiro do Norte/CE. 

LISTA: 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

25 Maria de Fátima de Meio Viana 28 

26 Hésyca Fernanda da Costa 05 

27 Geordãuio José Mala de Lima Júnior 07 

28 Wanessa Airlys de Freitas Pinheiro 23 

29 Diuiielly da Silva Souza 24 

II - Após a assinatura dos termos de compromisso de estágio, serão lotados seguindo as regras dos 
itens 43 e 4.6 do Edital da Seleção Simplificada de Estagiário de Nível Superior em Direito, para o início 
do estágio previsto para 03 de fevereiro de 2020. 

m - Alertamos aos CONVOCADOS que ainda podem ser eliminados os candidatos que descumpni-
nem qualquer das regras contidas no Edital da Seleção Simplificada de Estagiário de Nível Superior em 
Direito, 

W-  Outros candidatos podem ser convocados caso os acima chamados não desejem assinar o Termo 

de Compromisso de Estágio. 

Limoeiro do Norte-CE, 31 de janeiro de 2020. 

Josè Maria Lucena, 
Prefeito. 

João Dilmar da Silva, 
*vfrp jffO  

Juflana de Holanda Lucena, 
Secretária Municipal para Asstintos4o 

Gabinke do prefeito.  

Antônio Jerrfran Filho, 
Secretdrf o Municfpàl de Gqtão, 

Finanças, Orçdkntos e Planejonwrt& 

Maria de Fátima de Wolcnda dos Santqs, 
Secretária Munidpal de EducçJo Básica. 

Maria Ar!vande Holanda, Lucena, 
SeeretáriaMunlc4cii deAs51sUnckStcl& e 

e Políticas Públicos para Mulhert, Çrlanças cAdo-. 
Jescentes e Pessoctscorn UeficMnda 

Francisco Vafdo Freitas de Lemos 
e.cretlo Mur1Idislde lnfraçstrutura e 

urbanismo (csspondendo) 

.Éderson Clejton4a Costa Castro, 
tárlo11clp1 deQivldaqes Eon&Wcos, 

mpreendedorlsrno Turismo, Rçctwsos Hrfcos e r 
Energéticos e Meio Amb!enW, 

AIançde Holanda Mines Mala, 
Seccetôrta Municipal díPro;etos 
tfrbanístos e Habita çøo Social. 

EWaço, Marcqs Araújo.da Costa, 
Procurador Geraldo Mmiáplo 

Francisco Valdo Freitas de Lemos, 
Supe4ntcndynte do SCMÇb Autônomo 

de Água e EjtoME,t 

Kartsla Mara Lima de Oliveira, 
superhTtncente do Instituto Miniclpal4e 

Meio %rnblente OMMAS 



ai 

JMtttUL :; 

tflit 
- is *!Y* :tHhd  

-'____\ -- 

1:1. 

T:: - 


